AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 074/2023
PROJETO DE LEI Nº 73/2023, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE MÉDICOS E SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial e em razão de excepcional interesse público, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogáveis por mais 06 (seis) meses, a contar de 01.01.2024, Médicos e Servidor constantes do Anexo I, nas quantidades e funções discriminadas.
			Art. 2º - As contratações, conforme prevê o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, são de caráter emergencial.
			Art. 3º – Os contratos de que trata o artigo 1º são de natureza administrativa e será vinculado, obrigatoriamente, ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, estendendo-se a este os direitos e deveres constantes na Lei nº 003/91 – Estatuto do Servidor Público Municipal. 
			Art. 4º - O cargo de Coordenador de Atividades da Academia de Saúde além do vencimento terá direito ao recebimento do Vale alimentação instituído através da Lei Municipal nº 2.850/2022 de 25.10.2022.
			Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias.
			Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I


	Quant.

	Cargo
	Jornada
	Rem. Mensal
	Atribuições

	01
	Médico Clínico Geral
	40 horas semanais
	R$-19.960,00
	Atendimento de pacientes e ao Programa ESF.

	02
	Médico Clínico Geral
	20 horas semanais
	R$-10.765,00
	Atendimentos a pacientes na Unidade Sanitária.

	01
	Médico Pediatra
	08 horas semanais
	R$-8.370,00
	Atendimentos de pacientes na Unidade Sanitária.

	01
	Médico Ginecologista
	08 horas semanais
	R$-8.370,00
	Atendimento de consultas e encaminhamentos.

	01
	Médico Cardiologista
	08 horas mensais
	R$-4.780,00
	Atendimento de Consultas e encaminhamentos.

	01
	Médico Clinico Geral
	10 horas semanais
	R$-5.380,00
	Atendimento de pacientes na Unidade Sanitária.

	01
	Médico Clinico Geral
	05 horas semanais
	R$-2.690,00
	Autorizar laudos e internações de pacientes do Município nos Hospitais, como responsável Técnico da Unidade Básica de Saúde.

	01
	Coordenador de Atividades da Academia de Saúde
	40 horas semanais
	R$-2.080,00
	Coordenação de Atividades junto a Academia de Saúde da Praça Central, conforme Convênio com o Ministério da Saúde.

	01
	Médico Clinico Geral
	12 horas semanais 
	R$-10.765,00
	Atendimento de pacientes na Unidade Sanitária. Carga horária a ser cumprida aos sábados e domingos, independente se feriados.

	01
	Médico Clinico Geral
	30 horas semanais
	R$-13.145,00
	Atendimentos de consultas e encaminhamentos.

	01
	Médico Psiquiatra
	04 horas mensais
	R$-2.400,00
	Atendimentos de consultas e encaminhamentos.




